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PORTARIA “P” Nº 277, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 96 da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

CONSIDERANDO os Ofícios nº 21157/2025/COGEF, nº 21538/2025/COGEF, nº 21686/2025/COGEF,
21713/2025/COGEF;

R E S O L V E:

Art. 1º Ceder, com ônus para a origem, os servidores do anexo único desta Portaria, pertencentes ao Quadro de Pessoal do
Município de Corumbá para o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, tendo como base legal o Convênio de
Cooperação Mútua SAD/MS nº 04/2025, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Corumbá e o Governo do Estado de
Mato Grosso do Sul, pelo período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito de Corumbá

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA “P” Nº 277, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.

SERVIDOR MATRÍCULA ÓRGÃO

Cristiane Sant Anna de Oliveira 4792 Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos
(SEAD)

Elaine Cristina Pereira Regis 6653 Departamento Estadual de Trânsito do MS (DETRAN)

Ellen Auxiliadora de Barros
Benevides 4867 Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

(SEAD)

Juliane Maciel de Alencar dos
Santos 13050 Procuradoria Geral do Estado (PGE)
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